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O" 2006' demais

disposiçõe, rugrJ, àpticáveis e Oo Oisposto no p"J"niããitãt' Anu*o I -Termo de

Referência oo roitrt, l, ãrpáãiri..ções. il;';itt oo - Processo No

02.05í .ooooosãs noz6,assim. ;"5i;à;;L' outiõã;ü ;'ol9 lçi"t 
descritas no

Edital, no Termã íe Referên.ia, nu-minuta de ,ontiãtolordem de fornecimento e na

proposta olnrleãr, integram ".1, 
Ài;';; ntgitt';iã-Éãóôt' independentemente

de transcrtçao'
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06 5.750 FIA

FR;ÀM;'pf ,ir".?X0#9[0,
ADMINISTRACÂO:

INTRAMUSCULAR OU
INTRAVENOSA

IJSô Ânt tt r^ E óEh, Á-^,^^

BLAU 4,23 24.322,50

07 17.250 FIA

__ 
vMUrLil\ll õUUIUA S00MG

FRS/AMP PÓ INJETÁVELVIA DE
ADMINISTMCÃO:

INTRAMUSCUL.ÀN OU
INTRAVENOSA

uso Anl ll Tô tr ocnrÁrr.,^^

BLAU 4,23 72.967,50

OB 2.000 FIA

PENlctffi
.1.200.000ut 

FRS/AúP
SUSPENSÃO INJETÁVEL USO

INTRAMUSCULAR
EXcllrslvAMENTE PARA

rNJEÇÃo TNTRAMUSCúLAR
PROFUNDA

USO ADI II TÔ tr DE^IÁ7h,^^

TEUTO 5,00 í 0.000,00

09 2.000 F/A

- 
i E, !,vrLlr^ u oEt\Z.A I INA

600.OOOUI FRS/AMP SUSPENSÃO
INJETAVEL INJETÁVEL.

EXCLUSIVAMENTE PARA
INJEÇÃO INTRAMUSCULAR

PROFUNDA-
tDENTtFtcAÇÃO DO

MFnlcÁÀrtrNrr^

TEUTO 5,50 1í.000,00

11 1.000 FIA POTASSICA 4OO.OOOUI FRS/AMP
PO INJETÁVEL USO ADULTO E

PEDIÁTRICO
BLAU 6,51 6.5í0,00

tz 'Í8.000 FIA

I II Lr\AVILII\^\ ÕUUIUI\ 4G +

-TAZOBACTAMA 
SODICA O,5G

FRS/AMP PO LIOFILIZADO PARA
solUÇÃO tNJEIÁVEL VtA DE

ADMINISTRACÃO:
EXCLUSIVAMENl E I'AttA VIA

INTRAVENOSA
USO ADULTO E PEDIÁTRICO
ACIMA DE 2 ANOS DE IDANtr

EUGIA
PtlARMA 12,10 2í 7.800,00

15 1.000 F/A

SULBAC AM õDrco 1G + -
AMPICILINA SÓDICA 2G PÓ

PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL VIA
DE ADM|NtSTMÇÃo: vtA

INTRAMUSCULAR OU
INTRAVENOSA

U§O ADULTo E PFDIÁTRICn

EUGIA
PHARMA 10,50 í 0.500,00

'18 1.000 FRS

IIUEUII/LII\/\ CUIVIU I'U LIOFILO
IV PÓ LIOFILIZADO PARA

soLUÇÃO PARA TNFUSÃO USO
INTRAVENOSO
USO ADULTO

BLAU 51,00 51.00,00

19 7.000 FIA

VANCOMICINA CLORIDMT_O 
.--

SOOMG FRS/AMP PÓ PARA
SOLUÇÃO INJETÁVEL USO
EXCLUSIVO POR INFUSÃO

INTRAVENOSA
Ljsô Antll rô tr ptrnrÁTDr^^

TEUTO 5,50 38.500,00

-.--.'.,iúvvtl_

vALoR TorAL: euATRoct:NTos E NOVENTA E uM MtL E eutNHENTos REAIS 491.500,00

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNGIA

2
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2.i_ Avaridade da Ata de Registro de preços será de 1 (um) alo.,.9olt'do a partir do

primeiro dia útil. ;H"qiiãÃt" à a;'d" divurgagã)i n'o PNcP,'^-nodendo ser

ororroqada por rgual período, *uããít""ã ;'ê;tã do fornecedor' desde que

[*ü"últ?Êl'3Ê,hT'liSX.tossrFrcAçÃooosPREços

3.1-Seráincluído,naresPectiva.ll,,oregistrodos-licitantesqueaceitaremcotaros
bens ou serviços com preço, ig,iáir 

';;; 
ticitanie vencedor na seqüência da

classificação do certame'

3.2- Aordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada

nas contratações'

3.3- Serão registrados na ata de registro de preços' nesta ordem:

a)oSpreçosequantitativosdolicitantemaisbemclassificadoduranteaetapa
comPetitiva;
b)oSpreçosequantitativosdoslicitantesquetiveremaceitocotarseusbensou
serviços "rn,uro'uláu;i}; 

õ rüit'ntã mais bem classificad o'

3.3.1.Aclassificaçãoobedeceráaordemdaúltimapropostaapresentadadurantea
fase comPetitiva'

3.4-Asempresasquea.ceitaremcotarseusbenseserviçosemvalorigualaodo
,citante mais nlm classificado, olrãrãt iúái "t.nt"; 

;; àr.'ãÃrr.nto que será feito

no chat de mensagens Oo 
, 

-rllpJ.ii,o 
tote 

"ãJ-titit" de licitações do

.'M,RASNET, tal chamamento-oãiiá,a após.declarado a empresa vencedora'

transcorrido o prazo de ,..rrrlo.-Ã'uÀp'ula tãr' 2 (dois) dias úteis para se

manifestar sobre o interesse em cotar o rt"o-ú"io'da empresa vencedora e

posteriormente'-o, ini.*ssados deverão 
"ncami,iÀái 

oot"titgt assumindo o

compromisso oe-Áoãrao à Ata,'dil;;;-, (d;i;i'ii* uGi..-r_ar documento será

juntado à Ata d" áàÀttã O. pr"çJt"óããi'nOo a ser parte integrante da mesma'

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE ENTREGA

4,1-oprazodeentregaserádenomáximode15(quinze)diascorridos,a
contar da data de recebimento da nota de empenho e'ata de registro de preços

assinada'.

GLAUSULA QUINTA - DO LOCAL E DAS coNDlçÕES DE ENTREGA E

RECEBIMENTO

5. 1 - o objeto licitado deverá :"L"-ntl:gl" t :-: -:."tol^03,,:"tnl:Í::" .|?r::i'à::
l1;.3",liJ"li"l;'ffi:',i,".'"1ft"iii,i':,.!{ip:':""',t ll*:l):::ã,,3:;3T3,,:3:
âl:3[T3,!;'§:ti?['á?:",tC,,:,Y:ir:",^"x*'],;ÊF[â1111"',:';§':?[:::
3,1il'il;1,ã'"';Xf, ['!^T:]"rji_?*if:Í};-j'à:"'.i":', jí:if :"'-T:13l3;
::n.flffiflili; "J]'"u:lir""*Lifro., io-É'üio do Rio de Janeiro e

As<i nadcAssinado de forma

ELIZETE digital Por ELIZETE
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às quantidades constantes da Nota de Empenho/ordem

5'2' o objeto licitado deverá ser entregue de acordo com os padrões de qualidade,acondicionamento, manuseío e traniporte, 
" 

-á0.-.rro", 
as regras especÍficasfixadas no presente Edital, além de estarem'eÃ .Jnrorriaaoe ãom ãs exigências docódigo de Defesa do consumidor, especialmente no tocante ,o. ,i.io, de qualidadeou quantidade que os tornem improprios ou inlá"quados ,o 

"onrrro a que sedestinam ou lhe diminuam o valor, .ontorr"-;rriü; 1g do referido diploma legal;

5'3- A carga e descarga do objeto licitado deverá ocorrer por conta da contratada;

5'4- A entrega d9ve13 ser acompanh.ada de cópia da respectiva Nota de Empenho edo original da Nota Fiscar, , qr"i registrará, ol-ígaürirmente:
5'4'1' o número da Nota de Empenho e do Processo Administrativo relativo àlicitação;
5.4.2- A discriminação do objeto; e,
5.4.3- Os dados bancários para pagamento: BANCo / AGÊNC|A / CONTACORRENTE.

5'5- o recebimento provisório se dará num prazode 4g (quarenta e oito) horas, paraveríficação da especificação, qualidade, qü;tiãrd" e preço. A Nota Fiscal/Faturaemitida será retida pelo serviço Autônoro'úo.pitrÉrlnorpiirl são ;ão Batista, quea remeterá para 
.o setor competente para págrrànto soment" ,po, atestado orecebimento definitivo;

5'6- O recebimento definitivo dar-se-á no prazo máximo de 03 (três) dias úteís,depois de verificada a conformidade oo 
'quãntitátivo 

requerido na ordem dePagamento, assim como suas respectivas edpeciiúações com aquelas de acordocom este Edital;

5.7- caso o(s) objeto(s) rícitado(s) não atenda(m) a qualquer uma dasespecificação(ões) constantes do Editai ou esteja(m) fôra oos páoroàs determinado,
a Unidade recebedora o devolverá para regularização no prazo máximo de 24 (vinte
e quatro) horas, sem qualquer ônus para o Contratante. O atraso na substitüiçao
do(s) produto(s) acarretará a suspensão do pagamento, além da aplicação àas
penalidades previstas no Edital e na legislação pertinente;

5.8- Caso a Nota Fiscal/Fatura emitída contenha erros, o Serviço Autônomo
Hospitalar/Hospital São João Batista reterá o(s) produto(s) e nao acLítará a Nota
Fiscal/Fatura, devolvendo-a imediatamente à bontratadr, ôr" terá o prazo de 24
(vinte. e q.uatro) horas para substituí-la, retificando-a, sem prejuízo da aplicação daspenalidades previstas no Edital e na legislação pertinente;

5'9- o(s) objeto(s) licitado(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente para verificação
da.es.pecificação(ões), q-ualidade(s), quantidad"i.j 

" 
preço(s). A Nota Fiscal/Fatura

emitida será retida pelo serviço Autônomo Hospiialarluospiàísao João Batista, que
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a remetêr á para o setor competente para pagamento somente após atestado o

recebimento definitivo;

5.10- O recebimento provisório ou definitivo pelo Município não exclui a

iesponsabilidade civil da'Contratada pela solidez e segurança do serviço, nem ético-

pioiissional pela perfeita execução do objeto contratado, dentro dos limites

estabelecidos pela Lei ou por este Termo.

S.1,,|- euando for o caso, as embalagens externas devem apresentar as condições

corretas de armazenamento (temperatu ra, um idade, empil hamento, etc);

5.1 2- A Contratada arcará com todas as despesas operacionais, incluindo despesas

de transportes e entrega necessária ao fornecimento do objeto licitado na Nota de

Empenho, inclusive quanto ao(s) objeto(s) recusado(s);

5.13- Todo medicamento deve apresentar RMS Registro no Ministério da

Saúde/ANVISA, ou possuir a sua isenção;

5.j4- Os medicamentos deverão apresenta r prazo validade, no mínimo, de 1 2 (doze)

meses a partir da data da entrega na Farmácia/SAH/HSJB, excetuando aqueles que

pela sua própria natureza tenham prazo de validade inferior;

S,15- Texto e demais exigências legais previstas para o cartucho, rotulagem_e bula

devem estar em conformidade com a legislação do Ministério da SaÚde/MS e do

Código de Defesa do Consumidor;

S.16- As embalagens devem ser acompanhadas das respectivas bulas, deverão

atender às recoméndações da RDC no 47 de 08/09/2009 e atualizações, quando for

o caso;

S.jl- As embalagens primárias dos medicamentos (ampolas, blisteres, strips e

frascos): nome lomercial, denominação genérica de cada princípio ativo,

.on.enírrção de cada princípio ativo, via de administração, nome_da.empresa titular

do registro, validade, fabricação e lote como determina a RDC no 71 de 2211212009 e

a RDÓ no 21 de 28t0312012 e futuras atualizações, quando for o caso.

5.18- Aceitar-se-á apenas um lote por produto. Nos casos em que as quantidades

adquiridas excederem ao número de unidades fabricadas por lote, aceitar-se-á o

número de lotes suficientes para atendimento do pedido;

5.19- Os medicamentos deverão atender a toda legislação vigente.

S.2O- Os medicamentos importados poderão ser entregues com no mínimo 01 (um)

ano de validade e com a respectiva carta de troca, isto é, o fornecedor deverá

comprometer - ser a efetuar a troca dos itens que não forem utilizados durante este

prazo, sem prazo, sem ônus para esta unidade hospitalar, A troca deverá ocorrer

impreierivelmente no período máximo de 10 dias corridos após a solicitação.

Assinado de forma
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5.21- Deverá constar nas embalagens primárias e / ou secundárias dos

medicamentos os dizeres "proibida a venda ao comércio'l impresso por método

nítido e irremovível. A ausência dos dizeres acima referida impossibilitara seu

recebimento.

5.22- O Setor de Farmácia Hospitalar do Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São

João Batista reserva-se o direito de solicitar a análise, a qualquer momento dos

medicamentos adquiridos em laboratórios oficiais de controle de qualidade, que

ocorrerão a expensas da administração pública. Os laudos emitidos serão

considerados suficientes para exigir a substituição do produto, quando os seus

resultados forem desfavoráveis, ou seja, diferente das especificações prometidas

pelo fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será encaminhado a

vigilância sanitária desta secretaria para inutilizaçáo nos termos legais, devendo ser

súbstituído pela empresa vencedora do certamente, no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas.

5.23- Os medicamentos deverão ser entregues de acordo com os padrões de

qualidade, acondicionamento, manuseio e transporte, e observadas as regras

específicas fixadas no presente edital, além de estarem em conformidade com as

exigências do Código de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante aos

víc'ros de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao

consumo a que se destinam ou lhe diminuam o valor, conforme o artigo 18 do

referido diploma legal.

5.24- Na hipótese do óão cumprimento do limite preconizado no subitem 6.1, sob

pena de apiicação das sanções cabíveis, a CONTRATANTE deverá ser consultada

oficialmente, com antecedência mínima de 3 (três) dias da data da entrega, para

manifestação técnica acerca da viabilidade ou não do recebimento do objeto

contratadó, sendo a CONTRATADA obrigada a fornecer carta de compromisso de

troca referente ao quantitativo entregue fora do prazo prevendo a substituição do

quantitativo não consumido dentro do prazo de validade. A troca poderá ocorrer em

todos os estados da federação. A CONTRATADA deverá se comprometer a

CONTRATANTE.

5.25- Por ocasião da entrega dos medicamentos, a empresa deverá apresentar
cópia do laudo de análise físico-química e microbiológica de cada lote entregue,
emitido pelo fabricante, ou extraída via internet.

5.26- Deverá ser respeitado para o item a marca do produto ofertado no certame.

eualquer alteração semente com anuência da COORDENA§Ãp D_E_FI\RMACIA DO

SERVTÇO AUTôNOMO HOSPITALAR/HOSPITAL SÃO .tOÃO BATISTA.

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO

G.1- Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em

conta corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até

Assinado de forma
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6.2- O prazo de pagamento será de ate 30 (trinta) dias, a contar da data final do

período de adimplemento da entrega' 
,

6.2.1- Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do

objeto, devidamenlá riá.tàda pelo(s) agente(s) competente(s)'

6.3- Para execução do pagamento a CoNTRATADA deve rá fazer constar na nota

fiscal/fatur, .orr"I[onoéntá, emitida sem rasuras, em nome da CONTRATANTE'

inscrita no CNPJ sob o nó 29.00g.294/0001 '82, o númei:o da conta bancária' a

respectiva agência e banco, " 
-áitttirinação dos acolhidos e no mês de

competência.

6.4- Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da

contratada, o prazo de 30 (trinta) dias ficârá. suspenso, prosseguindo a sua

ãórirgã, " 
puttit da data da respectiva reapresentação'

6.5- Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato

atribuível à Contratada, poderá ser áplicada multa de 2'''/o (dois por cento) sobre o

valor da fatura 
" 

á OeOiio será atualizàdo de acordo com o IPCA pro rata die entre a

data prevista pará o vencimento da fatura até a data do erfetivo pagamento'

6.6- Por eventuais antecipações nos pagamentos das faturas, a contratada poderá

conceder à Contratante um desconio, a-título de antecipaÇgo financeira, calculado

de acordo com o IPCA pro rata die, conforme art. 145, §'1o, da Lei no 14133121 e

suas alterações.

CLAUSULA SÉTIMA
PENALIDADES

. DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS

7.1- Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que' com dolo ou

7.1.1- deixar de entregar a documentação ex§ida para o certame ou. não entregar

qualquer Oocumãnio"ôr" tenha sido soliciiado pelola pregoeiro/a durante o

lcertame; 
, r{annrrônnia 6e . 3 devidamente justificado, não

7.1.2.Salvoemdecorrênciadefatosupervenientt
mantiver a proposta em especial quandol r

7.1.2,1- não enviar a proposta adequada ao Últi1o lance ofertado ou após a

negociação;

7.1.2.2-recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

7.1.2.g- pedir para ser desclassificado quando enceFrada a etapa competitiva; ou

7.1.2.4- deixar de apresentar amostra;

7.1.2.5- apresentar proposta o, ,rnottta em desacordo com as especificações do

Assinado de forma

ELIZETE disital Por ELIzETE
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7.1.3- não celebrar' o contrato ou não entregar a documentação exigida paru a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7.1.3.1- recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de
preÇo, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

7.1.4- apresentar rleclaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação;

7.1.5- fraudar a licitação;

7.1.6- comportar-sr, dej mocjo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, enl
especial quando:

7.1.6.1- agir em c >nluio ou em desconformidade com a lei;
7.1.6.2- induzir de:liberadamente a erro no julgamento;
7.1.6.3- apresentair amostra falsificada ou deteriorada;

7.1.7- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

7.1.8- praticar ato lt-,,ivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013.

7.2- Com fulcro na L.li no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicilr rlos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, senr
prejuízo das respons;abilidades civil e criminal:

a) Advertência;
b) Multa;
c) lmpedimento de ccntri,ttar e licitar'
d) declaração de inirjonr:idade para licitar e contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem 1i:s motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitaçáio perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

7.3- Na aplicação das sarrções serão considerados:

7.3.1- a natureza e a grariidade da infração cometida.
7.3.2- as peculiaridiades do caso concreto.
7.3.3- as circunstâncias a§:i'avantes ou atenuantes.
7.3.4- os danos quer dela plovierem para a Administração Pública.
7.3.5- a implantação ou o r-rperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos l.rrgãos de controle.

7.4- A multa será rec;olhida r:m percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, rer;olhida no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

7.4.1- Para as infrerções previstas nos itens 7.1.1,7.1.2 e 7.1.3, a multa será de
0,5o/o a 1l%do valor do contrato licitado.

7 .4.2- Para as infrar;ões previstas nos itens 7 .1 .4,2 .1 .5,7 .1.6, T .j .T e 7.1 .8, a multa
será de 15%a 30% do valor do contrato licitado.

Assinado de forma
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7.5- As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contraiar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou

não, à penalidade de multa'

7.6- Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
'/,u,=oJ" .iS (qúinzei Oias úteis, contado da data de sua intimação'

7,7. Asanção de impedimento de licitar e contratar Será aplicadaao responsável em

decorrência das infrações administrátivas relacionadas nos itens 7 '1'1 ' 7 '1 '2 e 7 '1'3'

quando não se iustificar a imposç-âo o" penalidade mais grave' e impedirá o

responsável oe íicitar e contrata. i',à aroito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo a qual p.,t"nt"t o órgão ou entidade' pelo prazo máximo

de 3 (três) anos.

7.8.PoderáseraplicadaaoresponsávelaSançãodedeclaraçãodeinidoneidade
para licitar ou coniratar, em O".ortân.ia áa prátióa {as infrações dispostas nos itens

7.1.4,7.1.5,7.1.6,7.1.7 e 7.1.g, n"' .oÃo pelas infrações administrativas previstas

nos itens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.3 qu" jurtiiiqr"' ' imposição de penalidade mais grave

que a sanção O" irp"Oimento'de-licitar e contratar, cú1a duração observará o prazo

Éi.rÉto nó art. 156, §5o, da Lei n3 14'13312021'

7.9- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro

de preço, ou em aceitar ou retiiar o instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administraçãã, âãicrita no iteÃ i.1.5, caracterizará o descumprimento total da

obrigação ,r.rriJ" ã o sujeitara ái p"ruúdrd.: . à imediata perda da garantia de

proposta em favor do órgãô ou entiOãOe promotora da licitação' nos termos do art'

45,'§4o da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022'

7.10-A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de

licitar e contratar e de oeuarátáo de inidoneidade para licitar ou contratar

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por

comissão .orporã p,or 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o ricitante ou o adjudicatário. para, no prazo de

15 (quinze) dias ütàit, contado da àata de sua intimação, apresentar defesa escrita e

especificai as provas que pretenda produzir'

7.11-Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da apticação das sanções

de advertência, multa e impedimento'de licitar e contratar, contado da data da

intimação, o quri ,ãrá oirigiào à âútôiiouo" que tiver proferido a decisão recorrida,

que, se não a reconsiderai no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação á autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo

,a*iro de 20 trint"idias úteis, contado do recebimento dos autos.

7.12-caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção

de declaração dá'inidoneióade para licitar ou contratar no prazo de.15 (quinze) dias

úteis, contado áa data da intimaçãá, á àeciOido no prazo máximo de 20 (vinte) dias

Fl l7ÊTF Assinado de forma
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7.13- O recurso e o pedído de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

7.14- A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA OITAVA. DO CANCELAMENTO DA ATA

8.í- O registro do fornecedor será cancelado quando:

l- descumprir as condições da ata de registro de preços;
ll- não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
lll- Não aceitar manterseu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27,§20,
do Decreto no 1 1.462, de 2023; ou
lV- Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133,
de 2021
V- Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art.
156 da Lei no 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

CLAUSULA NONA - DOS ORGÃOS PARTICIPANTES

9.í. O órgão gerenciador será o Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São
João Batista.

GLAUSULA DÉC|MA - DOS PREçOS E DA RENEGOCIAÇÃO

10.1- Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

10.1.1- Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

10.1.2- Na hipótese prevista no item anteríor, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado, seguindo o §3o do art. 28 do
Decreto no 11.46212023.

10.1.3- Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas

ELIZETE Assinado de forma
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10.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro

de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem

negociáção com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art' 124 da

Lei no 14.133, de 2021.

10.2- Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fornecedor não poder cumfrir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante

comprovaçao áe fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

10.2.1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a

inviabílidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas'

10.2.2- Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade

gerenciadora e oiorneóedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob

[ena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 4.1, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

10.3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se

superior ao praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

l- Convocar o fornecedor visando a negociaçâo para redução de preços e sua

adequação ao praticado pelo mercado;

ll- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

lll- Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação'

10.4- euando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados e se a

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

ll - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

10,5- Não havendo êxito nas negociações, a Comissão de Permanente

Contratação/SAH/HSJB procederá à revogação do item da Ata de Registro

Preços e adotará as medidas para obter contratação mais vantajosa.

serão publicados no lnformativo Oficial do Município de

de
de

10.6- Os valores revisados
Volta Redonda. ELIZETE Assinado de forma
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Volta Redonda/RJ, para dirimir eventuais

pendências oriundas da presente licitação, esgotadas as vias administrativas.

GLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIçÔES rtrurus

12.1- As condições gerais de execução do objeto, tais como as obrigações da

Administração é do Íornecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, enContram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU

AV|SO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.

12.2- O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data

de vencimento da mesma;

12.g- O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços

e em compatibilidade com as obrigaçôes por ele assumidas, todas as condições de

habititação e quatificação exigidaJnó Ediial de PREGÃO eUerRÔNlco slsTEMA
REGTSTRO DE PREçOS No N.o 9001í/2026.

12.4- Esta Ata de Registro de Preços é parte integrante do Edital de PREGÃO

ELETRôNIcO STSTEMA REGISTRO DE PREçOS No N.o 9001112026.

1Z.S- E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente

instrumento, em três vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que

abaixo, também, subscrevem.
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